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COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO 
FORO DE RIBEIRÃO PRETO 1ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
Rua Alice Alem Saad, 1010, ., Nova Ribeiranea - CEP 14096-570, Fone:  

(016) 3238-8123, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto1faz@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

DECISÃO 

Processo Digital nº: 1030168-36.2022.8.26.0506  
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Nulidade / Anulação 
Requerente: ------- 
Requerido: Município de Ribeirão Preto 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Müller Lorenzato 

Vistos 

Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela de urgência por meio do qual  
requer que a requerida se abstenha de penalizar a autora pela dispensação dos produtos tratados nos 

arts. 2º a 4º da RDC 327/2019, tanto os derivados vegetais e/ou fitofármacos ou manipulados, quanto 

os industrializados a base de "Cannabis sativa". 

Alega que a RDC nº 327/2019, editada pela a ANVISA, teria criado diferenciação  
inconstitucional entre as farmácias com manipulação e as farmácias sem manipulação, já que impediu 

“a manipulação de fórmulas magistrais contendo derivados ou fitofármacos à base de Cannabis spp“ 

e determinou que “os produtos de Cannabis devem ser dispensados, exclusivamente, por farmácias 

sem manipulação ou drogarias, mediante apresentação de prescrição por profissional médico, 

legalmente habilitado”, conforme arts. 15 e 53 da referida Resolução. 

Analisando os argumentos da requerente e documentos que acompanham a inicial,   
verifico que, ao menos nesta fase de cognição superficial, estão presentes os requisitos legais para 

deferimento da medida de urgência pretendida. 

Isso porque, nos termos da Lei nº 9.782/99, a princípio, a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA pode, dentro de suas competências, editar normas regulamentadoras 

de sua atuação, como é o caso da RDC nº 327/2019. 

Entretanto, não é dado à ANVISA, no exercício de tal atribuição, extrapolar os  
limites da legislação vigente. E a RDC nº 327/2019, em seus artigos 15 e 53, proibiu a manipulação 

de fórmulas magistrais contendo derivados ou fitofármacos à base de Cannabis spp, permitindo tais 

atividades apenas às denominadas "farmácias sem manipulação" a comercialização de insumos 

dotados do princípio ativo: 

Art. 15. É vedada a manipulação de fórmulas magistrais contendo derivados ou 

fitofármacos à base de Cannabis spp. 

Art. 53. Os produtos de Cannabis devem ser dispensados exclusivamente por 

farmácias sem manipulação ou drogarias, mediante apresentação de prescrição por 

profissional médico, legalmente habilitado. 

Dessa forma, aparentemente, a referida Resolução criou indevida distinção entre as  
farmácias "com" e "sem" manipulação, já que, à princípio, não existe lei que legitime tal 

discriminação. Pelo contrário, a Lei nº 13.021/14, que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das 

atividades farmacêuticas, amplia o espectro de atividade das farmácias com manipulação em relação 

às outras: 
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Art. 3º Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar 

assistência farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e 

coletiva, na qual se processe a manipulação e/ou dispensação de medicamentos 

magistrais, oficinais, farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, insumos 

farmacêuticos, produtos farmacêuticos e correlatos. 

Parágrafo único. As farmácias serão classificadas segundo sua natureza como: 

I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e 

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 

embalagens originais; 

II - farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica. 

Assim sendo, à primeira vista, a Resolução teria rompido os limites do poder  
regulamentar, criando restrições sem amparo legal, ofendendo ainda disposição do artigo 4º da Lei nº 

13.874/19, no sentido de que é dever da administração pública evitar o abuso do poder regulatório de 

maneira a, indevidamente, criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes. 

Nesse sentido tem decidido o E. TJSP em casos semelhantes: 

Apelação. Mandado de Segurança. Impetração por farmácia de manipulação com 

objetivo de obstar qualquer tipo de sanção, com base na RDV n. 328/2019, da 

Anvisa, por ocasião da dispensação e manipulação de produtos com ativos 

derivados vegetais ou fitofármacos da Cannabis Sativa. Direito da impetrante 

reconhecido. Resolução que, em seu artigo 53, dispõe que "os produtos de 

Cannabis devem ser dispensados exclusivamente por farmácias sem manipulação 

ou drogarias", criando restrição para as farmácias com manipulação (artigo 15). 

Entretanto, a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o 

Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos, e a Lei Federal nº 13.021, de 08 de agosto de 2014, 

que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas, não 

autorizam esse tratamento diferenciado, pois, de acordo com tais atos normativos, 

tanto as farmácias sem manipulação (ou drogarias) como as farmácias com 

manipulação, possuem autorização para o comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos, o que significa que a RDC, nesse ponto, 

desborda do poder regulamentar, criando restrições sem amparo legal. Ilegalidade 

da restrição reconhecida, não só por esse fundamento, mas também por ofensa à 

disposição do artigo 4º da Lei n. 13.874, de 20 de setembro de 2019, que dispõe que 

é dever da administração pública evitar o abuso do poder regulatório de maneira 

a, indevidamente, criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo 

econômico, ou profissional, em prejuízo dos demais concorrentes. Precedentes. 

Segurança concedida. Recursos desprovidos. (TJSP;  Apelação / Remessa Necessária 

1036169-72.2021.8.26.0053; Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: 4ª 
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Câmara de Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 13ª Vara de 

Fazenda Pública; Data do Julgamento: 07/02/2022; Data de Registro: 25/02/2022) 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO  MANDADO DE SEGURANÇA 

PREVENTIVO  FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO  Pretensão da impetrante de que 

seja a autoridade coatora obstada de efetuar qualquer tipo de sanção por ocasião 

da impetrante dispensar e/ou manipular produtos com ativos derivados ou 

fitofármacos da Cannabis Sativa, em virtude de ilegal discriminação realizada pela 

Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 327/2019 editada pela Anvisa   

Segurança concedida pelo juízo de primeiro grau  Decisório que merece subsistir  

 RDC nº 327/2019 da Anvisa que ao vedar as operações das farmácias com 

manipulação, mas ao mesmo tempo permitir o referido procedimento pelas 

farmácias sem manipulação criou restrição não prevista em lei  Inteligência das 

leis federais nºs 5.991/73 e 13.021/2014  Anvisa que extrapolou sua função 

meramente regulamentar - Violação ao princípio da legalidade  Direito líquido e 

certo da impetrante caracterizado  Sentença mantida  Precedentes desta E. Corte 

Bandeirante  Remessa necessária desacolhida e apelação não provida. (TJSP;  

Apelação / Remessa Necessária 1034060-68.2021.8.26.0576; Relator (a):  
Rubens Rihl; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro de São José do  
Rio Preto - 2ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 14/01/2022; Data de 

Registro: 14/01/2022) 

APELAÇÃO. Mandado de segurança preventivo. Pretensão de que as farmácias de 

manipulação possam manipular e distribuir produtos de Cannabis. RDC nº 

327/2018, da ANVISA. Sentença que denegou a segurança. Irresignação das 

impetrantes. Leis Federais nsº 5.991/1973, 6.360/76 e 13.021/14 não impõem 

qualquer restrição à atividade exercida pelas impetrantes. ANVISA extrapolou seu 

poder regulatório ao criar diferenciações não previstas em lei entre as farmácias 

com manipulação e as farmácias sem manipulação/drogarias. Ofensa aos arts. 5º, 

II, e 170 da CF. Segurança concedida. RECURSO PROVIDO. (TJSP;  Apelação 
Cível 1021711-61.2021.8.26.0114; Relator (a): Maria Fernanda de  
Toledo Rodovalho; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Público; Foro de  
Campinas - 1ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 10/12/2021; Data de 

Registro: 10/12/2021) 

Daí a probabilidade do direito. 

Da mesma forma, o perigo especial da demora está patenteado, já que a requerente 

poderá sofrer sanções administrativas, sendo impedida de exercer o seu direito ao 

livre comércio. 

Assim, presente a probabilidade do direito, bem como o perigo de dano, DEFIRO 

A TUTELA DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 300 do CPC e DETERMINO que a requerida 

se abstenha de penalizar a autora pela dispensação dos produtos tratados nos arts. 2º a 4º da RDC 

327/2019, tanto os derivados vegetais e/ou fitofármacos ou manipulados, quanto os industrializados 

à base de “Cannabis sativa”, até nova determinação judicial. 
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Prejudicada eventual conciliação em razão da indisponibilidade do direito por parte  
da Fazenda Pública, deixo de designar audiência de conciliação com fulcro no artigo 334, §4º, 

CPC/2015.  No entanto, caso a Fazenda Pública tenha autorização para transigir, no caso em tela, 

deverá informar a possibilidade e eventual interesse em realização de audiência de tentativa 

conciliação no bojo da contestação. 

CITE(M)-SE, ficando o(s) réu(s) advertido(s) do prazo de 30 (trinta) dias para  
apresentar(em) a defesa (artigo 183, "caput" c.c. 335 "caput" do CPC/2015), sob pena de serem 

presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo  344 do CPC/2015. 

Considerando que após a disponibilização da intimação via portal eletrônico, a 

Fazenda Pública detém o prazo de 10 (dez) dias corridos para efetuar a consulta ao Portal Eletrônico 

(Comunicado SPI nº 49/2015), bem como considerando a urgência do presente caso, cuja efetividade 

da intimação poderá ser prejudicada se ocorrer via portal eletrônico, com fulcro no art. 5º, §5º, da 

Lei 11.419/2006 determino a intimação por e-mail. 

Intime-se. 

Ribeirão Preto,  "data da assinatura eletrônica à margem". 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ADVERTÊNCIAS: 1- Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente 

(artigos 344 do Código de Processo Civil). 2 – Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 

inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 

Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 

processo e a senha (senha anexa). Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico.  
ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da 

parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à 

condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. 

Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando 

o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 

disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita 

mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando 

auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 

6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331. 
 


